
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER - SEJEL 

 

CONTRATO Nº 2.13.003/2023 

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E 

LAZER E BERTONI INDUSTRIA E COMERCIO 

TEXTIL LTDA - EPP, PARA OS FINS QUE SE 

ESPECIFICA CONFORME DISCRIMINADO 

NESTE INSTRUMENTO, NA FORMA ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E 

LAZER, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Campina Grande, pessoa 

jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ Nº 08.993.917/0001-46, com Sede à Rua João da Mata, Nº 

743, Bairro Centro, no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, neste ato representado por 

seu Secretário, o Sr. VANILDO ARAÚJO LEITE, brasileiro, casado, domiciliado no Município de 

Campina Grande, Estado da Paraíba, doravante denominada CONTRATANTE, e BERTONI 

INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ Nº 20.376.556/0001-94, situada na Rua Domingos Pretti, Nº 255, Jardim de Lucca, Itatiba - SP, neste 

ato representada pela Sra. JULIANA BERTONI, brasileira, divorciada, empresária, portadora do RG 

Nº 25.425.820-0 SSP/SP, inscrita no CPF Nº 308.215.518-92, residente e na Avenida Prudente de Moraes, 

Nº 900 (apto 52), Vila Santa Cruz, Itatiba – SP, denominado CONTRATADO,  decidiram as partes 

contratantes assinar o presente documento, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 082/2022, por Sistema 

de Registro de Preços, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO 

 

1.1  Este contrato está em observância às disposições da Lei Nº 8.666/93, da Lei Nº 10.520/2002 e na 

Lei Nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decreto Municipal Nº 4.422 de 16 de setembro 

de 2019, Decreto Municipal Nº 4.444 de 30 de dezembro de 2019, e pela Lei Complementar Nº 123/2006, 

Resolução Nº 1.219/2007 e Nº 1.412/2009. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1  Constitui objeto do presente contrato a aquisição material esportivo e uniforme, que serão 

utilizados para atender à implantação e desenvolvimento do projeto o esporte como instrumento de 

educação e inclusão social, no Município de Campina Grande – PB, observando o disposto no convênio 

plataforma +Brasil Nº 919425/2021 sob a responsabilidade da Secretaria de Esporte Juventude e Lazer, 

da Prefeitura Municipal de Campina Grande, Estado da Paraíba. 

 

2.2  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seu Termo de Referência, identificado 

no preâmbulo e à proposta vencedora; 

 

2.3  Os serviços/fornecimento deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada e instruções do Contratante, documentos esses que são partes 

integrante do presente contrato, independente de transcrição. 



 

2.4  Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VLR 

UND 

VLR 

TOTAL 

16 
BOLSA ESPORTIVA TIPO MOCHILA SACOLA, 

COM ALÇAS EM CORDA, FEITA EM NYLON. 
UND 288 R$ 36,00 R$ 10.368,00   

VALOR TOTAL: R$ 10.368,00 

(DEZ MIL, TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1  A dotação orçamentária para fazer face às despesas do presente contrato é a seguinte: 

 

Classificação Orçamentária: 27 813 1013 2081 

Natureza da Despesa: 3390.30 

Fonte de Recurso: 15001000 / 17000000 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

4.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado com início na data de publicação 

no Semanário Oficial do Município de Campina Grande e encerramento em 31 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

5.1  O valor do presente contrato é de R$ 10.368,00 (dez mil, trezentos e sessenta e oito reais). 

 

5.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO DO CONTRATO 

 

6.1  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado; 

 

6.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato; 

 

6.3  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 29 da Lei Nº 8.666, de 1993; 

 

6.3.1  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa Nº 3, de 26 

de abril de 2018; 

 

6.4  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 



 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 

6.5  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante; 

 

6.6  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa Nº 3, de 26 de abril de 

2018; 

 

6.7  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

 

6.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa; 

 

6.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

 

6.9.1  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar Nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.10  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
(6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

 

7.1  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 



 

8.1  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação ou será exigida a 

prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

9.1  As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO  

 

10.1  A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Fiscal de Contratos designado pelo 

contratante, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo ao Edital 

   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1  São obrigações da contratante: 

 

11.1.1  receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

11.1.2  verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

 

11.1.3  comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

11.1.4  acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

11.1.5  efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

11.2  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda 

 

12.1.1  efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

 

12.1.2  responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 

 

12.1.3  substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 



 

 

12.1.4  comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

12.1.5  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

12.1.6  indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 As sanções tratadas neste Edital, são aquelas descritas nos artigos 86 a 88, da Lei Nº. 8.666/1993, 

art. 7º da Lei Nº. 10.520/2002 e art. 49, Decreto Nº. 10.024/2019, bem como na forma prevista nos 

instrumentos convocatórios e nos contratos administrativos. 

 

§ 1º As infrações contidas na Portaria Conjunta SAD/CGM Nº 02, De 18 De Junho De 2021  estão 

distribuídas em graus (de 1 a 5) conforme a gravidade do ato, e estão sujeitas a:  

 

I – Advertência;  

 

II – Multa:  

 

a) de 3% (três por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau 1, 

conforme TABELA 1I, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento; 

b) de 4% (quatro por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau 2, 

conforme TABELA 1, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento; 

c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau 3, 

conforme TABELA 1, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento.  

d) de 7% (sete por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau 4, 

conforme TABELA 1, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento.  

e) de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau 5, 

conforme TABELA 1, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento. 

 

III – Aplica-se a suspensão de licitar, não superior a 2 (dois) anos, e impedimento de contratar, prazo de 

até 5 (cinco) anos, com a Administração Pública quando caracterizadas as situações de:  

 

a) inexecução total;  

b) inexecução parcial em maior grau de reprovabilidade;  

c) aquele que não celebrar o contrato, após convocado;  

d) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;  

e) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

f) não mantiver a proposta;  

g) falhar ou fraudar na execução do contrato;  

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;  

 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

§ 2º A multa que trata o inciso II do § 1º terá o limite máximo de 30 dias para pagamento. No caso de 

inadimplemento, os autos serão remetidos para a Secretária de Finanças para inserção na Dívida Ativa 

do Município e o caso encaminhado à Procuradoria Geral do Município para que adote as medidas 

jurídicas cabíveis, conforme artigo 7º, §13 da Lei Complementar municipal 15/2002.  

 



 

§ 3º Além das implicações contidas no inciso III do § 1º, aquele (a) que ensejar nos atos danos descritos 

nas alíneas será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei 10.520/2002.  

 

§ 4º Na hipótese da alínea “a” do inciso I do § 1º, após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 

no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo de rescisão unilateral da avença;  

 

§ 5º Na hipótese da alínea “e” do inciso I do § 1º, o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração Contratante a promover a rescisão do contrato.  

 

§ 6º Na aplicação das sanções administrativas, serão consideradas a gravidade da conduta praticada, a 

culpabilidade do infrator, a intensidade do dano provocado e o caráter educativo da pena, segundo os 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 

 

§ 7º As sanções de advertência, suspensão, impedimento e inidoneidade poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa.  

 

§ 8º A Unidade Contratante poderá aplicar a penalidade de advertência por escrito quando do 

descumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado.  

 

§ 9º As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

 

§ 10 Nos casos de recusa à assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, a multa aplicada será 

calculada com base na UFR/CG, aplicando ao caso concreto de 10 a 100 unidades de referências.  

 

§ 11 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 

2.  

 

§ 12 Aplica-se o inciso IV do § 1º quando caracterizadas as situações de inexecução total ou parcial com 

elevado grau de lesividade e culpabilidade, em que tenha agido a contratada com dolo ou máfé na 

execução contratual e intencionalmente tenha causado graves prejuízos à Administração ou aos 

administrados, sendo eles:  

 

a) Não celebrar o contrato;  

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;  

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

d) Não manter a proposta;  

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

TABELA 1 

GRAU PERCENTUAL CORRESPONDENTE 

1 
3% (três por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês 

após o vencimento. 

2 
4% (quatro por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês 

após o vencimento 

3 
5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês 

após o vencimento. 

4 
7% (sete por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês 

após o vencimento. 

5 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês 



 

após o vencimento. 

 

TABELA 2 

CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA LIMITE APLICÁVEL 

Deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses 

Não manter a proposta 12 meses 

Falhar na execução do contrato 12 meses 

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta 
24 meses 

Apresentar documentação falsa 24 meses 

Comportar-se de modo inidôneo 24 meses 

Fraudar na execução do contrato 40 meses 

Cometer fraude fiscal 60 meses 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

 

14.1  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 

14.1.1  por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei Nº 8.666/1993 e com consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 

14.1.2  amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Nº 8.666, de 1993. 

 

14.2  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à contratada o 

direito à prévia e ampla defesa. 

 

14.3 A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei Nº 8.666, de 1993. 

 

14.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso: 

 

14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

14.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

14.4.3 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 

 

15.1  É vedado à contratada: 

 

15.1.1  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 



 

15.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Nº 8.666, de 1993; 

 

16.2  A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato; 

 

16.3  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 

17.1  Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei Nº 

8.666, de 1993, na Lei Nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

18.1  Fica eleito o foro do Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, com a expressa renúncia 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes da execução 

deste contrato. 

 

E, por estarem assim justas e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Campina Grande, 03 de fevereiro de 2023. 

 

 

VANILDO ARAÚJO LEITE 

Secretário de Esporte, Juventude e Lazer 

 

 

 

JULIANA BERTONI 

Representante Legal 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

________________________________  

CPF Nº  

________________________________ 

CPF Nº 

 

 


